
A N O L X V I I — N , ° 1 6 6 . SÁBADO, 2 7 DE J U L H O D E 1 9 5 7 D I Á R I O O F I C I A L 
Estado de São Pauto (Estados Unidos do Rraeü) 

do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com o art igo 
5.0, i t em IV , das disposições transitórias do referido D e 
creto 27.301, d . N a i m e Abrahão Lopes, pa ra exercer, como 
extranumerário d ia r i s ta , funções de Servente, com o salá
r io diário de C r$ 103,30, no G r u p o Esco lar "Cesário B a s 
t o s " , em Santos, em claro decorrente da dispensa de C a r 
m e l i n a da S i l v a , em 31-3-1955. 

A r t i go 2.o — Este decreta entrará em vigor n a data 
d a sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 23 
de j u i h o de 1957. 

JOSÉ PORPHYÍ t IO D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, f i a 26 de ju lho de 1957. 

Cario» de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N 2912«» D E 26 D E J U L H O B E 1967 

, T o r n a sera efeito admissão de ex t ra -
Bumerárto d ia r i s ta . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
CÍARGO D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 

Decret » : 
A r t i go l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 28.713, de 

11, publ icado a 18-6-1957, que a d m i t i u d . Na ime I b r ah im 
A l i Canson , pa ra exercer, como extranumerário d iar i s ta 
funções de Servente no G r u p o Esco la r "Cesário B a s t o s " , 
e m Santos , por não ter assumido o exercício dentro do 
prazo l ega l . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
£te sua publicação. 

Palácio do G o v e r n o do Estado (fe São Paulo , aos 26 
* j u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de ju lho le 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 29.129, D E 26 D E J U L H O D L 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 
e nos termos do art igo 197, do Decreto n . 26.544, de 
6-10-1956 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a relotado no Ginásio Es tadua l 

' P r o f . Jácomo S tá va l e " , da Cap i t a l , u m (1) cargo de 
Inspetor de A lunos — Q S E - P P - I I I — classe " I " , - lotado 
ao Ins t i tuto de Educação " S u d M e n n u c c i " , de P i r a c i c a 
ba , prov ido em caráter efetivo por d . Bened i t a Sal les 
A g u i a r . 

A r t i go 2.o — O título do funcionário abrangido pelo 
presente Decreto será apost i lado pelo D i re to r G e r a l do 
Depar tamento de Administração, da Secretar ia da E d u 
cação, e a apost i la pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 3.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 
de j u l h o de 1957. 
ÍA"...^.^;' JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 

Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado do3 Negócios do Governo , aos 26 de ju lho le 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l . 

; ; D E C R E T O N. 29.130, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

- T o r n a sem efeito o Decreto n . 27.741, 
de 13, publ icado a 14-3-1957, e o de n. 

~ 28.123, de 12, publ icado a 13-4-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
.DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a sem efeito o Decreto 27.741, de 

13, publ icado a 14-3-1957, que a d m i t i u d . Celeste de A l 
m e i d a p a r a exercer, como extranumerário d iar i s ta , f u n 
ções de Servente, do Depar tamento de Educação, com 
exercício no G r u p o Esco lar do B a i r r o da G u a i a u n a , na 

C a p i t a l , em c laro d a dispensa de J u v e n a l de Campos, em 
l . o de março de 1957; 

A r t i g o 2.o — F i c a sem efeito o Decreto n . 28.123, de 
12, publ icado a 13-4-1957, que dispensou das funções de 
Servente, extranumerário d ia r i s ta , d . Celeste de A l m e i d a , 
d o G r u p o Esco la r do B a i r r o d a G u a i u n a , n a Cap i t a l . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 26 
!le J u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Seeretar ia de E s -
fcado dos Negócios do Governo , aos 26 de j u l h o le 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 29.131, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

T o r n a sem efeito o Decreto n. 27.694, de 9, 
publ icado a 10-3-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a sem efeito 0 Decreto n . 27.694, de 

9, publ icado a 10-3-1957, que a d m i t i u , o s r . Edson Ramos 
F e r r a z , p a r a exercer, como extranumerário mensa l is ta , r e 
ferência 33, funções de Dent i s ta , n o Serviço Dentário E s 
co lar , do Depar tamento de Educação, em claro d a dispensa 
de Mário L u t u s N i co l a Lupo , conforme ato de 31-3-1955, 
po r não ter o interessado assumido o exercício dentro do 
prazo l e ga l . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
úe j u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
Ses Negócios do Governo , em 26 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor Geral , 

D E C R E T O N. 29.132, D E 28 D E J U L H O D E 1957 

"«h; '">•'-• •' T o r n a sem efeito os Decretos n> 17.817, de 
^ ' 1G-3-ID37 e 23.125, de 12-4-1937. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O Dü G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

D s c r e l a : 
Ar t igo l . o — P i c a m sem efeito os Decretos n . 27.317, 

de 16-3-1957, que a d m i t i a d . Leonor de Cas t ro P rado para 
exercer, como extranumerário mensa l is ta , referência 22, 
funções de Escriturário, no Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção, da Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Educação, 
em c laro decorrente da clispensa de M a r i a Dozz i , em 31-
3-55, e 28.125, de 12-4-1957, que dispensou a interessada 
das refer idas funções, por não ter assumido o exercício d en 
tro do prazo l ega i . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , e m 26 
de ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 26 de ju lho de 3957. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 29.133, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

T o r n a sem efeito os Decretos n. 27.815, de 
15-3-1957 e 28.139, de 16-3-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m sem efeito os Deeretos n . 27.815, 

de 15-3-1957, que a d m i t i u o s r . M a n o e l Jerónimo Sampa io 
pa ra exercer, como extranumerário d ia r i s ta , com o salá
r io diário de C r $ 163,30, funções de Servente, no M u s e u 
Pau l i s t a , em claro decorrente da dispensa de W a l d y r D a -
lomo, em 31 de março de 1955, e 28.139, de 16-4-1957, que 
dispensou o interessado das referidas funções. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua - publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de j u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 26 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire
tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 29.134, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

Torra sem efeito o Decreto n. 27.883, de 
22, publ icado a 23-3-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o -— F i c a sem efeito o Decreto n . 27.883, de 

22, publ icado a 23-3-1957, que a d m i t i u o s r . N i l t o n R o 
que Pe t r i l l o pa ra exercer, como extranumerário mensa
l is ta , referência 22, funções de Escriturário, no D e p a r t a 
mento de Administração da Secretar ia da Educação, em 
claro decorrente da dispensa de G a b r i e l Cardoso de P a u 
lo, por ato de 8-1-1957, por não ter tomado posse d e n 
tro do prazo l ega l . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia ôe Estado 
dos Negócios do Governo , e m 26 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
i D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 29.135, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

T o r n a sem efeito o Decreto 27(688, de 8, 
publ icado a 9-3-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 27.688, de 

8, publ icado a 9-3-1957, que adm i t i u o s r . Silvério de 
Castro Lagrega para exercer, como extranumerário m e n 
sa l i s ta , referência 33, funções de Dent i s ta do Serviço D e n 
tário Esco lar , do Depar tamento de Educação, em claro 
de Freder ico Pontecorba l i , dispensado em 31-3-1955, por 
não ter o interessado assumido o exercício dentro do 
prazo l ega l . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , em 26 de j u l h o de 1957, 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 29.136, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

Dá, ao Grupo Esco lar de Cajurú a deao-
minaçao de Grupo Esco la r " D r . Mess ias da 
F o n s e c a " . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , no uso de suas a t r i b u i 
ções, e, 

Cons iderando que o D r . Messias da Fonseca, falecido 
e m 7 de junho de 1925, f o i o pr ime i ro d i re tor do G r u p o 
Esco la r da cidade de Cajurú, onde deixou, indelével n a 
est ima pública, a memória de sua administração, e n t u 
s iasta e benemérita; 

Cons iderando que além do magistério primário, que 
competentemente exerceu, em Remédios da Ponte do Tietê, 
S a n t a Isabel , Araras , Cajurú e nesta C a p i t a l , o c i tado p r o 
fessor f o i médico que se destacou, em B o t u c a t u e nesta 
C a p i t a l , pelos seus relevantes serviços durante a gr ipe que 
assolou o Estado em 1918; 

Conr idarando o que lhe foi representado pe la Dele
gacia ds Ens ino de Ribeirão Preto e peto Pre fe i to M u 
n i c i p a l de C a j u r u ; terra, c a t e i dro D r . MesBiss da F o n 
seca, 

Deereta : 
Arr i go l . o — F i c a denominado G r u p o Esco lar " D r . 

Messias da F o n s e c a " , o G r u p o Eseolar de Cajurú. 
Ar t i go 2.o — Êsie docreto entrará em v isor n a da*,a 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do "Gove rno do Es t ado de São Pau lo , aos 23 

de ju lho de 1957. 
JOSÉ POHPHYRIO D A P A Z 

Vicente de P a a l a L?nr» 
Pub l i cado na D i r e t o r i a F e r a l da Seeretar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos 26 de ju iho de 1957. 
Car los d « Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 29.137, D E 28 D E J U L H O D E 1957 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Oi-çv 
' * mento vigente atribuído ao Departamento E s 

tadua l de Administração. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , VÍCE-GOVERNADOR 
D O E S T A D O D E S A O PAÜLÓ, N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 

legais, 
Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a reduzida de Cr$ 1.000,00 (hum m i l 

cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente abaixo d iscr i 
m i n a d a e atribuída ao Depar tamento Es tadua l de A d m i 
nistração. 

V E R B A N . 13 
-'- • : í*-. ' C r i 

8.09.0 Pessoal 
0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações * 
011 — Venc imentos de cargos 1.000,00. 

A r t i g o 2.o — C o m os recursos provenientes da redução 
constante do art igo l.o f ica suplementada no mesmo or
çamento, verba e código nele menc ionado a seguinte do
tação, "t. * • 

V E R B A N . 13 . ; 
- V - .. • C t * 

8.09.0 Pessoal ' Ü ^ ' ' 
0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
014 — Diferenças de vencimentos e 

acréscimos 1.000,00. 
A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 

de de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car los A lber to Carva lho P in t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de j u l h o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 29.138, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

Dá denominação a Esco la N o r m a l e Giná
sio t f 1 rui ua i . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O DE GOVERNADOR, usando de suas atribuiçõat 
legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — Passa a denominar-se " 28 de Agosto" a 

Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de Itararé. 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor em 28 da 

agosto de 1957. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 

de j u l h o de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor Gera l 

D E C R E T O N . 29.139, D E 26 D E J U L H O D E 1957 

Auto r i z a a Secretar ia do Governo a ad
m i t i r servidores extranumerários. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A 
DOR DO E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO 
DO C A R G O DE G O V E R N A D O R , usando de suas atri
buições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l.o — F i c a a Secretar ia do Governo, como ex

ceção ao disposto no art igo 2.o do Decreto n . 25.743, ds 
14 de a b r i l de 1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, 
de 13 de outubro de 1956, e 27.254, de 14 de janeiro da 
1957, combinado com o art igo 28, i t em V I , d a L e i n . 2.751, 
de 2 de outubro de 1951, autor i zada a admi t i r os srs. Cló
vis K e a t i n g Fonseca e Lazaro de Camargo para exei ce
r e m as funções de Escriturário, extranumerários mensa-
l istas, referência 22, em claros decorrentes das dispensa» 
de Hortência Gonçalves Cava l can t i e João de Oliveira, 
correndo a despesa por verba própria do orçamento. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sôo Paulo, aos 28 
de ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Franc i sco Car los de Castro Neves 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Gcvêrno, aos 26 de ju lho de 1957, 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 29.140, D E 26 D E J U L H O DE 1957 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO 
D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atr i 
buições e nos termos do art igo 197 da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a lotado no Serviço de Fiscalização 

Artística, do Q S E N G , u m (1) cargo de F isca l , padrão 
" H " , da P P - n , ocupado por A l d a Pires da Si lve ira, a que 
se refere a L e i n . 3.985, de 24 de ju lho de 1957. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de s u a publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de Ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Franc i sco Carlos de Castro Neves 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Esta* 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l 

PÁGINA 4 


